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PORTARIA RR Nº 1.604 DE 29 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-off Ício por promoção por tempo de serviço– processo nº 
2020/457467.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o artigo 10, inciso III, §§ 3º e 8º da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 
1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do 
Decreto nº3.266/1984; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº001/1999-DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decre-
to nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM RG 16384, IVALDO 
GOMES DA SILVA, mat. nº 5169852/1, pertencente ao efetivo do Batalhão 
de Polícia Penitenciária (Santa Izabel do Pará), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$5.600,30(cinco mil e seiscentos reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM                                  981,86
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%                                     196,37
Gratifi cação de Localidade Especial - 30%                                294,56
Indenização de Tropa - 10%                                    98,19
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                                 981,86
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                                                       294,56
Representação por Graduação - 35%                                343,65
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%                               957,32
Adicional de Inatividade - 35%                              1.451,93
Total de Proventos                               5.600,30

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.
PORTARIA RE Nº 1.588 DE 24 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-offi  cio 
REF. AO processo nº 2020/423546.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-off ício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado; art. 110, 
alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, 
do Decreto nº 4.439/1986; Sumula vinculante 15 e 16 do Supremo Tri-
bunal Federal; o  Cabo PM RG 37397, RONNAN SOARES PASSOS, mat. nº 
57221812/1, pertencente ao efetivo do 4º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de Cabo PM proporcional a 3.912 dias de 10.950 dias
Sobre R$ 890,57 correspondente a 35,7260%               318,17

Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%                 63,63
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%               318,17
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 10%                 70,00
Adicional de Inatividade - 20%
Diferença Complementar               153,99

              121,04

Proventos Mensais            1.045,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA RR Nº 1.641 DE 24 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-off Ício por promoção por tempo de serviço– processo nº 
2020/340277.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV,no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o artigo 10, inciso III, §§ 3º e 8º da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 
1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do 
Decretonº3.266/1984; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº001/1999-DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decre-
to nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM RG 17218, JOSÉ DE 
DEUS DA PAZ MONTEIRO DE SOUSA, mat. nº 52030741/1, pertencente 
ao efetivo do 34º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.061,23 (seis mil 
e sessenta e um reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discrimi-
nados:

Soldo de 1º Sargento/PM                               1.030,95
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%                                206,19
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%                                412,38
Indenização de Tropa - 10%                                  103,10
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                                  1.030,95
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                                           309,29
Representação por Graduação - 35%                                360,83
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%                             1.036,11
Adicional de Inatividade - 35%                              1.571,43
Total de Proventos                               6.061,23

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.
PORTARIA RR Nº 1.750, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA “ex-offi  cio” por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2020/441711.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto                        nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei                 nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM RG 14818, 
JOEL SOUZA DA SILVA, mat. nº 5081270/1, pertencente ao efetivo do Ba-
talhão de Polícia Rodoviária da Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.242,17 (seis mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM                                      1.030,95
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%         412,38
Gratifi cação de Localidade Especial - 30%                  309,29
Indenização de Tropa - 10%                  103,10
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                        1.030,95
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                             309,29
Representação por Graduação - 35%                       360,83

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%                                                                               
1.067,04

Adicional de Inatividade - 35%                         1.618,34

Total de Proventos                                           6.242,17

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA RR Nº 1.594 DE 30 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/42576.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do De-
creto nº 4.439/1986; o S ubtenente PM RG 17626, DARLINALDO FERREIRA 
BRAGA, mat. nº 5197970/1, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.744,25 (seis mil, setecentos e quarenta e qua-
tro reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM                     1.082,50
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%    433,00
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%                             433,00
Indenização de Tropa - 10%   108,25
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                                            1.082,50
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                         324,75
Representação por Graduação - 35%                           378,88
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%   1.152,86
Adicional de Inatividade - 35%                                                                               1.748,51

Total de Proventos                          6.744,25

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.


